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ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2014 - RENEGOCIAÇÃO 

 

Aos 28/07/2014 às 10:00 horas, na sala de licitações do DEMSUR situada na Av. Maestro Sanção, nº 236 –2º 

andar – Centro – Muriaé – MG, com as presenças constantes ao final, reuniram o Pregoeiro e a Equipe de 

Apoio, para renegociação do valor da presente licitação na modalidade Pregão Presencial nº 098/2014. 

 

REQUISITANTES Divisão de Limpeza Urbana. 

 

ASSUNTO Esta sessão destinou-se  a renegociação dos valor  do Pregão Presencial nº 098/2014  

 

LICITANTE(S) REPRESENTANTE(S) 

17.186.558/0001-06 

Romario da Silva Sales 11081039604  

 

 

 

Ocorrência¹: Em 25 de julho de 2014 o representante legal da empresa Romario da Silva Sales 11081039604, 

foi convocado para renegociação dos valores apurados na ata do dia 24 de julho de 2014, levando em 

consideração o interesse e a economicidade da Autarquia.   

 

Ocorrência²: Após negociação o Pregoeiro declarou vencedora a empresa Romario da Silva Sales 

11081039604, de acordo com os valores abaixo relacioandos. 

 

Romario da Silva Sales 11081039604  

CNPJ/CPF: 17.186.558/0001-06 

ENDEREÇO: ABELARD GOULART , 462 - SANTA TEREZINHA - MURIAE - MG - 36880-000 

Seq. Item Descrição UN Qtd. Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 5490 SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO 

TEATRAL UTILIZANDO 01 (UM) 

BONECO HUMANO COM O 

LOGOTIPO DA CAMPANHA 

RECICLAR OU SIMILAR 

MEN 12 1.500,0000 18.000,00 

Sub Total 18.000,00  

Total Geral 18.000,00 

 
Adjudicação: O Pregoeiro declarou vencedora a empresa Romario da Silva Sales 11081039604 , CNPJ nº 

17.186.558/0001-06 e adjudicou o objeto do item 01 no valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). O 

valor total do presente processo é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

 

O representante da empresa presente declara a inexistência de fato superveniente e impeditivo para este 

certame. 

 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar, foi dada como encerrada a reunião, lavrada 

a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro, sua equipe e pelo representante 

credenciado presente no ato. 

 

Nelson Antônio Nunes de Carvalho  

pregoeiro 

             Marcos Barcaro Pinto                                                                                   Arino Roberto Vasques 

                       Membro                                                                                                              Membro 


